
Ofício nº 121/2023/GAB/JR

Brasília, 13 de setembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

Silvio Costa Filho

Ministro de Estado dos Portos e Aeroportos

Senhor Ministro, 

Venho por meio deste, solicitar junto a Vossa Excelência informações

quanto às atividades e autorizações da pista de pouso do Aeródromo de Nova

Iguaçu/RJ.

A  justificativa  para  este  requerimento  baseia-se  na  relevância  do

aeródromo para a segurança aérea, dessa forma compreender sua operação,

infraestrutura e suas atividades que são cruciais para garantir a segurança e o

bom funcionamento das operações aéreas na área metropolitana do Rio de

Janeiro.

Ocorre  que  as  instalações  não  têm  mais  nenhuma  infraestrutura,  e

outras atividades empresariais utilizam o espaço sem nenhuma autorização o

que  demonstra  que  precisa  ter  mais  controle  do  poder  público  perante  a

localidade. 

Infelizmente  ocorreu  mais  uma  fatalidade  recentemente,  tomei

conhecimento de um acidente que ocorreu nas instalações do Aeródromo de

Nova Iguaçu, o que levanta preocupações sobre a segurança das operações

no local. Em que uma jovem, de 22 anos, no último sábado, foi atingida na

pista  do  Aeródromo  de  Nova  Iguaçu/RJ  por  um  ultraleve  e  sofreu  morte

encefálica. 

Precisamos de respostas para levar a população uma maior segurança

pública em que a importância do tema é de relevância nacional, de forma que

como sugestão o Ministério precisa fazer um levantamento para não termos

mais fatalidades em nenhuma localidade no País. 

23
34

21
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2334216
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2

Portanto,  através  dessa solicitação  de  Requerimento  de  Informação

realizamos algumas indagações: 

1. Localização e coordenadas geográficas;

2. Capacidade operacional e infraestrutura disponível;

3. Principais operadores ou entidades responsáveis pela gestão do aeródromo;

4. Atividades operacionais (voos regulares, voos de instrução, etc.);

5. Ações tomadas imediatamente após o acidente;

6. Informações e apurações sobre a responsabilidade do acidente;

7. Quais providencias serão tomadas a partir dos fatos narrados;

8. Quais providencias de forma geral perante a fiscalização serão tomadas na

localidade mencionada; 

9.  A área é utilizada somente para a aviação ou para outras finalidades e

atividades; 

10.  Qualquer  outra  informação  relevante  relacionada  que  não  tenha  sido

mencionada anteriormente, mas que possa contribuir para uma compreensão

abrangente do tema.

Colocando-nos à  disposição para  quaisquer  esclarecimentos  que se

façam necessários.

Cordialmente,

Sala das Sessões, em       de                de 2023.

Deputado Federal Juninho do Pneu
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